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CONDIÇÕES COMERCIAIS  

PARA O COMPARTILHAMENTO DA REDE DA CLARO PARA RV-SMP 

1. Serviço de Configuração de Rede e Sistemas de TI (“Setup Fee”): 

1.1. Tomando como base as informações e compromissos constantes da Oferta Pública para 
Compartilhamento da Rede da CLARO para Operadora Autorizada RV-SMP, assim como as 
Premissas Técnicas descritas no ANEXO I da mesma Oferta, a <<EMPRESA>> deverá pagar 
à CLARO o valor total líquido de R$ 8.250.000,00 (oito milhões, oitocentos e cinquenta mil 
Reais), sendo o valor total líquido de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) referente aos 
serviços de “Dados M2M” e “SMS de uso operacional”, conforme estabelecido na Tabela IA 
abaixo; e o valor de R$ 3.250.000,00 (três milhões, duzentos e cinquenta mil reais), referente 
ao serviços de “Voz”, “SMS P2P” e “Dados BL Móvel”, conforme estabelecido na Tabela IB 
abaixo, para a execução das atividades e configurações necessárias nos sistemas de 
Tecnologia da Informação (TI) e de rede de telecomunicações da CLARO para o 
compartilhamento da Rede da CLARO. Tais valores deverão ser pagos conforme descrito nas 
Tabela IA e na Tabela IB abaixo, e sofrerão os acréscimos decorrentes dos t ributos incidentes 
sobre a execução do Setup Fee, observadas as disposições da legislação em vigor. 

Tabela IA – Setup Fee para “Dados M2M/IoT” e “SMS operacional” 

Valor da Parcela % SETUP FEE Prazo para pagamento 

R$ 3.000.000,00 

(Três milhões de reais) 
60% 

2 (dois) dias úteis após a data de 
assinatura do Contrato de 

Compartilhamento de Rede 

R$ 2.000.000,00 

(Dois milhões de reais) 
40% 

2 (dois) dias úteis após a data do 
Termo de Aceitação (total ou parcial) 

 

Tabela IB – Setup Fee para “Voz”, “SMS P2P” e “Dados BL Móvel”  

Valor da Parcela % SETUP FEE Prazo para pagamento 

R$ 1.950.000,00 

(Três milhões de reais) 
60% 

2 (dois) dias úteis após a data de 
assinatura (i) do Contrato de 
Compartilhamento de Rede ou  

(ii) do aditivo contratual, caso a opção 
pelo Serviço de Voz e Dados BL 
Móvel seja incluída posteriormente. 

R$ 1.300.000,00 

(Dois milhões de reais) 
40% 

2 (dois) dias úteis após a data do 
Termo de Aceitação (total ou parcial) 

 

1.1.1. Sobre os valores estabelecidos nas tabelas IA e IB acima serão acrescidos os tributos 
incidentes, observadas as disposições da legislação em vigor. 

1.2. Na hipótese da PROPONENTE optar pela implantação e/ou expansão gradual, por Área de 
Registro, dos serviços de “Voz”, “SMS P2P” e “Dados BL Móvel”, fica  avençado que a 
PROPONENTE pagará à CLARO o valor de R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil Reais) por 
“pacote” de até 5 áreas de registro (“CNs”), a serem definidas pela PROPONENTE e 
informadas no momento de cada pedido. Para solicitações acima de 5 (cinco) áreas de 
registro será cobrado sempre múltiplos inteiros do valor mencionado acima.  
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1.2.1. O valor previsto no item 1.2 acima, referente a cada pedido de expansão do 
compartilhamento para 5 (cinco) áreas de registro, e será pago da seguinte forma:  

(i) 50% (cinquenta por cento) do valor, em 2 (dois) dias úteis contados da solicitação 
de expansão e  

(ii) 50% (cinquenta por cento) do valor, em 2 (dois) dias úteis contados da aceitação 
da entrega, registrada por meio de Termo de Aceitação, pela PROPONENTE. 

1.2.2. A CLARO terá 90 (noventa) dias para entrega a partir da realização do pagamento da 
primeira parcela, nos termos do item 1.2.1 acima. 

1.2.3. Acordam as Partes que o primeiro grupo de Área(s) de Registro, composto pelos CNs  
<<a serem definidos e informados pela EMPRESA>> encontra-se incluído no Setup 
Fee, nos termos da Tabela IB, do item 1.1 acima. 

1.3. Na hipótese de atraso no pagamento de qualquer parcela do Setup Fee por prazo superior a 
15 (quinze) dias do seu vencimento, as Partes reconhecem que poderá haver impacto no 
cronograma de desenvolvimento e entrega da solução técnica, razão pela qual o mesmo 
deverá ser revisto. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso no pagamento de qualquer a primeira 
parcela do Setup Fee pela PROPONENTE, a critério exclusivo da CLARO, poderá o presente 
Contrato ser extinto, sendo que, neste caso: 

(i) se o atraso for referente à primeira parcela, não será imputada à PROPONENTE qualquer 
penalidade, também não havendo qualquer direito a reclamar a seu favor;  

(ii) se o atraso for referente à segunda parcela, não haverá devolução do valor da primeira 
parcela paga pela PROPONENTE à CLARO. 

(iii) Em qualquer das duas hipóteses acima, a CLARO comunicará à ANATEL sobre a 
rescisão do Contrato por motivo de inadimplência da PROPONENTE. 

1.4. Sempre que, por solicitação pela PROPONENTE, houver alteração do escopo do Projeto de 
Compartilhamento de Rede, demandando novos recursos e/ou configurações na rede da 
CLARO e/ou sistemas de suporte (TI), a CLARO poderá exigir o pagamento de novos valores 
de Setup Fee referentes a tais alterações. 

1.5. As Partes se comprometem a negociar de comum acordo (i) quaisquer eventuais custos que 
sejam necessários para o desenvolvimento de sistemas de Tecnologia da Informação (TI) e 
de Engenharia da CLARO relativos ao Compartilhamento da Rede da CLARO como rede de 
suporte à PROPONENTE na qualidade de OPERADORA AUTORIZADA DE RV_SMP, que 
comprovadamente não tenham composto o Setup Fee indicado acima; e (ii) qualquer 
necessidade de modificação e/ou alteração na solução técnica e/ou procedimentos acordados 
entre as Partes no Contrato de Compartilhamento para a obtenção da Autorização da 
PROPONENTE junto a ANATEL. 

2. Preços e Critérios de Tarifação dos Serviços: 
 

2.1.  Compromisso Financeiro Mínimo Anual 

A PROPONENTE deve assumir perante à CLARO os compromissos financeiros mínimos 
anuais constantes da Tabela II abaixo, sendo observadas as condições dispostas nos itens 
2.1.1 a 2.1.4, assim como os preços e critérios descritos no item 2.2 abaixo.  
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Tabela II – Compromissos Financeiros Mínimos Anuais 
(valores em reais, líquidos de tributos) 

Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 

A partir do 

Ano 5 até o final do 
Contrato 

R$ 1,2 MM R$ 2,4 MM R$ 4,2 MM R$ 6,0 MM R$ 8,4 MM 

2.1.1. Os valores da Tabela II acima não são cumulativos, sendo que a apuração se dará 
anualmente. 

2.1.2. O Compromisso Financeiro Mínimo Anual referente ao primeiro período de 12 (doze) 
meses inicia-se na data de assinatura do primeiro Termo de Aceitação, observadas as 
disposições do Contrato de Compartilhamento quanto a emissão do Termo.  

2.1.3. Ao final de cada período anual, na hipótese de não cumprimento do Compromisso 
Mínimo Anual dentro de seus respectivos prazos, a PROPONENTE pagará à CLARO 
o montante correspondente à diferença entre o valor do respectivo Compromisso 
Financeiro Mínimo Anual, conforme Tabela II acima, e o montante financeiro (receita 
líquida da CLARO) efetivamente atingido ao final do mesmo período. 

2.1.4. O não pagamento, pela PROPONENTE, do valor resultante da aplicação do que está 
disposto no item 2.1.3 acima poderá acarretar, a único e exclusivo critério da CLARO, 
a extinção do Contrato de Compartilhamento e a aplicação das penalidades nele 
previstas para os casos de extinção motivada por descumprimento do Contrato por 
fato imputável à PROPONENTE. 

2.2.  Preços e critérios de tarifação e apuração do tráfego: 

2.2.1 Taxa Fixa Mensal por IMSI: 

Será aplicado o valor líquido de R$ 3,00 (três reais) sobre cada IMSI (MCC+MNC+MSIN), 
correspondente a terminal da rede da PROPONENTE que se utilize da Rede da CLARO a 
cada mês, com baixo consumo (menos de 1.024 MB no mês), e a esse valor serão acrescidos 
os respectivos tributos. 

2.2.2 Tráfego de Dados (“Dados M2M” e “Dados BL Móvel”): 

Serão aplicados os preços constantes na Tabela III abaixo, aos quais serão acrescidos os 
tributos incidentes, observadas as disposições da legislação em vigor. 

Tabela III – Preços para tráfego de Dados 

Consumo Total mensal  
em Mbytes 

Preço por MByte 

Baixo Consumo Alto Consumo 

Tráfego mensal (*) Tráfego mensal (*) 

< 1.024 MB  = ou > 1.024 MB  

até 1.000.000 R$ 0,0179 R$ 0,0096 

até 10.000.000 R$ 0,0167 R$ 0,0090 

até 25.000.000 R$ 0,0155 R$ 0,0084 

até 50.000.000 R$ 0,0143 R$ 0,0078 

até 100.000.000 R$ 0,0131 R$ 0,0072 

até 200.000.000 R$ 0,0119 R$ 0,0066 

até 375.000.000 R$ 0,0107 R$ 0,0060 

até 750.000.000 R$ 0,0095 R$ 0,0054 

Acima 1.500.000.000 R$ 0,0083 R$ 0,0048 

(*) medido por linha ativa    
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2.2.2.1. Os valores da Tabela III acima serão aplicados conforme o volume de tráfego 
apurado para cada IMSI, ou seja, se o tráfego mensal do IMSI for menor do 
que 1.024 MBytes no mês, aplicar-se-ão os preços correspondentes ao perfil 
de “Baixo Consumo”. Caso o volume apurado por IMSI supere o limiar de 
1.024 MBytes, aplicar-se-ão os preços correspondentes ao perfil de “Alto 
Consumo”. O volume consumido por cada sessão de conexão de dados, 
apurado por IMSI (MCC+MNC+MSIN), será mensurado em bytes. 

2.2.2.2. Considerando a estrutura de redução progressiva de preços unitários com 
base no consumo, a tarifação se dará da seguinte forma: 

(i) obtém-se o volume total consumido pela PROPONENTE, na condição 
de “MVNO AUTORIZADA” no período mensal, considerando o consumo 
de todos os IMSIs (baixo consumo + alto consumo);  

(ii) identifica-se a faixa de volume atingida dentro da Tabela III acima;  

(iii) aplica-se a cada IMSI com baixo consumo o valor referente à Taxa Fixa 
Mensal de R$ 3,00; 

(iv) aplica-se ao volume atingido (baixo consumo + alto consumo) a 
respectiva faixa de preço equivalente, sendo o valor final a pagar o 
resultado do produto do volume pelo preço da respectiva faixa de 
volume atingida. 

(v) Para os fins de apuração do volume consumido em cada mês e dos 
valores devidos à CLARO, será observado que:  

• o volume consumido por cada sessão de conexão de dados, 
realizada para cada número único de acesso (MSISDN), será 
contabilizado em bytes;  

• será apurado o volume de dados efetivamente consumido por 
terminal (IMSI), ou seja, não haverá o arredondamento do tráfego 
individual de cada terminal;  

• Para efeito do enquadramento nas faixas previstas na Tabela III 
acima, o volume total do tráfego cursado em um determinado mês, 
pelo conjunto de terminais (IMSIs/SIM Card) da “MVNO 
AUTORIZADA”, será arredondado (a) para a quantidade de MB 
(megabytes) imediatamente superior ao volume total calculado, caso 
o volume excedente seja igual ou superior a 0,5 MBytes; ou (b) para 
a quantidade de MBytes inferior ao volume total calculado, caso o 
volume excedente seja inferior a 0,5 MBytes. 

2.2.3 Tráfego de SMS: 

2.2.3.1. Fica avençado o preço de R$ 0,07 (sete centavos de Real) por evento, sendo 
acrescidos, no momento do faturamento, os tributos incidentes, observadas 
as disposições da legislação em vigor. 

2.2.3.2. O volume de mensagens curtas (SMS) será apurado a partir das mensagens 
cursadas na Rede da CLARO, independentemente de confirmação de 
entrega aos seus destinos. 

2.2.3.3. O Serviço de SMS provido pela CLARO por meio do Contrato de 
Compartilhamento de Rede não substitui e nem se confunde com o Acordo 
de Interoperabilidade, e, portanto, não abrange a troca de mensagens entre 
usuários da “MVNO AUTORIZADA” e usuários da CLARO e vice-versa. 
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2.2.4 Tráfego de “Voz”: 

2.2.4.1. Fica avençado o preço de R$ 0,06 (seis centavos de Real) por minuto, 
consideradas as regras descritas nos itens 2.2.4.1.1 a 2.2.4.1.6 abaixo, sendo 
acrescidos, no momento do faturamento, os tributos incidentes, observadas 
as disposições da legislação em vigor. 

2.2.4.1.1. Qualquer tipo de chamada, sejam elas faturáveis ou não pela 
“MVNO AUTORIZADA” ao cliente final. 

2.2.4.1.2. A regra de granularidade de cobrança de chamadas obedecerá aos 
sistemas existentes para quaisquer chamadas, sendo elas 
faturáveis ou não, excluindo-se apenas as chamadas não 
completadas. 

2.2.4.1.3. Chamadas com duração inferior ou igual a 3 (três) segundos serão 
arredondadas para 6 (seis) segundos; 

2.2.4.1.4. Chamadas superiores a 3 (três) segundos serão arredondadas 
subsequentemente em múltiplos a cada 6 (seis) segundos. 

2.2.4.1.5. Não será cobrado à “MVNO AUTORIZADA” o tempo de 
estabelecimento da chamada e nem as chamadas não 
completadas. 

2.2.4.1.6. As chamadas encaminhadas para a plataforma de correio de voz 
serão cobradas como chamadas normais. 

3. Penalidades por descumprimento do compromisso de exclusividade ou por extinção do 
contrato provocada pela PROPONENTE:  

3.1. Na hipótese de descumprimento da obrigação de exclusividade, a PROPONENTE pagará à 
CLARO, por evento, multa não compensatória no valor correspondente a 50% (cinquenta por 
cento) da taxa total líquida do Setup Fee, podendo, ainda, acarretar, a único e exclusivo 
critério da CLARO, a extinção do Contrato de Compartilhamento e a aplicação das 
penalidades nele previstas para os casos de extinção motivada por descumprimento do 
Contrato por fato imputável à PROPONENTE. 

3.2. Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da PROPONENTE, esta pagará à CLARO, no 
a título de multa indenizatória, o montante equivalente ao Compromisso Financeiro Mínimo 
Anual correspondente ao período faltante, considerando o previsto no item 2.1 acima, 
tomando-se o período entre a data da efetiva extinção do Contrato e a data do fim da vigência 
original do mesmo, ou seja, de 10 (dez) anos. 

4. Situações Especiais: 

4.1. Não pertencem ao escopo do Contrato de Compartilhamento acordos de “Colocation” ou 
Compartilhamento de infraestruturas passivas para equipamentos da PROPONENTE em 
ambientes da CLARO. 

4.2. Na hipótese de cobrança de custos adicionais e supervenientes, inclusive demandados por 
outras operadoras e/ou empresas detentoras de infraestrutura (“Tower Companies”), seja 
diretamente à CLARO ou à MVNO AUTORIZADA (PROPONENTE), ficará avençado que: 

4.2.1. Caberá à MVNO AUTORIZADA arcar com todos e quaisquer valores adicionais 
demandados nos termos do item 5.1, supra, para que permaneça com a utilização da 
infraestrutura passiva sobre a qual a cobrança adicional é realizada; ou  

4.2.2. Em caso de recusa pela MVNO AUTORIZADA quanto ao pagamento de valores 
adicionais demandados nos termos do item 5.1, supra, acordam as Partes que:  
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4.2.2.1. A MVNO AUTORIZADA deixará de utilizar a infraestrutura passiva em 
questão no prazo de até 1 (um) ano, sendo que durante o período de efetiva 
utilização deverá arcar com os todos e quaisquer valores adicionais 
demandados conforme item 3.3.1;  

4.2.2.2. A CLARO isentará a “MVNO AUTORIZADA” do pagamento de penalidade 
por descumprimento da obrigação de exclusividade, desde que o 
cumprimento de tal obrigação seja inviabilizado em decorrência do disposto 
no item 3.3.2.1, sendo mantidas as penalidades nas demais condições 
previstas no Contrato de Compartilhamento. 

4.2.2.3. A ocorrência do previsto nos itens 3.3.2.1 e 3.3.2.2 acima não isentará a 
“MVNO AUTORIZADA” quanto a obrigação de exclusividade prevista no do 
Compartilhamento de Rede nas demais áreas geográficas não envolvidas na 
situação descrita nos itens acima. 

5. Processos de Faturamento, Cobrança, Pagamentos e Contestações Entre As Partes : 

O detalhamento dos procedimentos e prazos de faturamento, cobrança e pagamentos entre as 
Partes, assim como de apresentação dos documentos fiscais, constarão do Anexo 1 – 
Condições Comerciais e Procedimentos de Faturamento, Cobrança e Contestações entre as 
Partes – do Contrato de Compartilhamento de Rede. 

 


